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itGON - ' INDICAÇÃO N° 363/2022— ,  

Luiz Fernando Colucci Junior, Junior Dentista, 
vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de determinar à Secretaria competente, a criação 
de equipes fixas para manutenção das ruas e equipamentos públicos nos 
bairros e localidades que não possuam esta prestação de serviço de forma 
rotineira. Pirai é uma cidade com grande extensão territorial, e as equipes 
de apoio na maioria das vezes não conseguem dar suporte necessário a 
serviços básicos como varrição, retirada de entulhos (de obras e verde), 
apresentam deficiências, que poderão ser minimizadas com a criação de 
equipes nos locais de manutenção, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Devido a grande extensão, ter uma equipe em 
tempo integral seria de grande importância para a manutenção das ruas e 
equipamentos públicos nos bairros, sendo que a equipe de apoio na 
maioria das vezes não consegue dar suporte necessário. 

Entendo plenamente justificada a presente 
proposição, esperamos de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 13 de junho de 2022. 
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